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DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2013, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE O A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO SÃO-PEDRENSE E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

DIOGNES PREUS MENEZES, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, constantes do Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA 

 Art. 1º - É concedido o título de CIDADÃO SÃO-PEDRENSE, Ao Senhor OSVALDO MACHADO FILHO.

Art. 2º - As despesas do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                         Sala Deputado Fernando Ferrari, aos vinte dias do mês de dezembro de 2013.

Ver. Diognes Preus Menezes

                                                  Ver. Walmyr Dressler

Presidente do Poder Legislativo                                                                     Vice-Presidente    
Ver. Fábio Polenz Parnov.                                                        
                                                                                 Secretário
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